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REQUERIMENTO
 

Requeiro, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais
desta Casa um voto de congratulações com a população do Município de Rio Claro
pelo aniversário que será comemorado em 24 de Junho.
 
Requeiro, ainda, que desta manifestação de apreço seja dada ciência ao Senhor
Prefeito Gustavo Ramos Perissinotto, bem como à Presidência da Câmara e demais
Vereadores. 
 

Justificativa
 

A destacada posição hoje ocupada, no contexto estadual, pelo Município de Rio
Claro é fruto árduo do trabalho de seu povo.
 
Inicialmente chamada São João Batista do Ribeirão Claro ou Morro Azul, surgiu no
século XVIII com a chegada de paulistas que evitavam as febres do rio Tietê. Em
1817,  foram  concedidas  sesmarias  que  levaram  à  criação  de  fazendas  e
povoamentos. Em 1830, tornou-se freguesia como São João do Rio Claro, e em
1845 obteve autonomia administrativa. O nome foi simplificado para Rio Claro em
1905, e a cidade desenvolveu-se com a chegada da ferrovia em 1876.[1]     
 
Possui uma vida cultural rica com museus, cinemas, teatro, arquivo público, clubes,
casas noturnas, bares e restaurantes. A Floresta Estadual Edmundo Navarro de
Andrade, uma das maiores reservas de eucalipto do estado, abriga um museu sobre
eucaliptos.[2]
 
É,  portanto,  com profunda admiração,  que  esta  Assembleia  Legislativa  presta
sincera homenagem à população de tão próspero Município.
 

 
 
[1] https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/rio-claro
 
[2] Idem
 
 
 
 
 
 

Thiago Auricchio
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